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INDICAÇÃO Nº 482/2022 

Data: 26 de agosto de 2022 

Ementa: sugere que o Executivo Municipal, 

através da Secretaria Municipal de Planejamento, 

elabore projeto e libere recursos que permitam o 

alargamento da Rua Maranhão, especificamente 

na extensão compreendida entre a Rua XV de 

Novembro e a rotatória existente na Avenida Irio 

Jacob Welp, em local situado atrás do Parque de 

Exposições Álvaro Dias. 

Senhor Presidente, 

 

Requer seja, após deliberação regimental do Plenário, encaminhada 

cópia do presente ao Prefeito Municipal, apresentando a sugestão do Vereador 

que abaixo subscreve para que seja autorizado o setor competente desta 

Municipalidade, em especial a Secretaria Municipal de Planejamento, a iniciar os 

trâmites para execução de uma importante obra. 

 

Visando atender ao anseio de centenas de munícipes rondonenses, este 

Vereador sugere que a Municipalidade elabore projeto e libere recursos que 

permitam o alargamento da Rua Maranhão, especificamente na extensão 

compreendida entre a Rua XV de Novembro e a rotatória existente na Avenida Irio 

Jacob Welp.  

 

Referido local fica situado atrás do Parque de Exposições Álvaro Dias, 

sendo uma importante via de ligação entre a região central e diversos bairros e 

loteamentos. Isso sem contar que na Rua Maranhão está situado o Centro 

Municipal de Educação Infantil (CMEI) Pequeno Polegar, o que por si só gera uma 

grande circulação de pessoas e veículos. 

 

Cumpre ressaltar que a via estreita gera inúmeros transtornos e 

dificuldades para a comunidade, especialmente para os munícipes que utilizam a 

via todos os dias, para ir e voltar do trabalho. E a situação vem piorando ano após 

ano, já que a frota veicular do Município aumentou consideravelmente nos últimos 

10 anos. 

 

Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada, este 

Vereador fica no aguardo do pronto atendimento deste pleito por parte do 

Executivo Municipal, permitindo que esta melhoria seja executada brevemente. 

 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 26 de agosto de 2022. 

 


